
  

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

Processo Siga PM-ADM-2026/02242 
Dispensa de Licitação n.º 09/2026. 

 
1. Adoto a justificativa como DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer 

jurídico, bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa 

de Licitação nº 09/2026, tem sustentação Artigo 75, VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril 

de 2.021. 

 

2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente aquisição 

do medicamento a) Somatropina 12UI com a finalidade de atender a ação judicial movida por 

Antony Gabriel da Silva Oliveira Cleto, em face do Município de Nova Andradina, conforme 

autos nº 0807100-72.2024.8.12.0017 e 0805287-73.2025.8.12.0017, de acordo com a 

COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2026/01155, bem como a Solicitação de Compra nº 25/2026 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e 

Serviços (Artigo 75, VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer 

jurídico páginas 179 - 180. 

 

3. Favorecidas: 

 3.1 Fica ajustado o valor global de R$ 7.912,80 (sete mil novecentos e doze reais e 

oitenta centavos), referente a empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA, CNPJ: 

76.386.283/0001-13, por um período de 12 (doze) meses. 

 

4. PROJ. ATIVIDADE: 2.063 – Manter as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde – 

SMS  

CÓDIGO REDUZIDO: 18 

DOTAÇÃO: 3.3.90.00.00.00.00.00. – Aplicações Diretas  



  
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 – Recursos não vinculados de impostos  

Sentenças judiciais  

 

5. Condições de entrega: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação. 

 

6. Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada. 

Nova Andradina - MS, datado digitalmente. 
 

_________________________________ 
Hermes José dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde. 
Ordenador de Despesas. 
Assinado digitalmente. 


